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PARECER PRÉVIO

LIMITES CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS. CUMPRIMENTO PARCIAL.
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
DA PROPORCIONALIDADE. 

1. O Tribunal de Contas, ao apreciar
as contas anualmente prestadas
pelos prefeitos e pelo governador sob
sua jurisdição (as denominadas
"contas de governo"), opina,
mediante parecer prévio (art. 71, I, c
/c o art. 75 da Constituição Federal e
arts. 30, I, e 86, §1º, III, da
Constituição Estadual), para que a
Casa Legislativa respectiva aprove
ou reprove tais contas, levando em
consideração, para tanto, o
planejamento governamental, a
gestão fiscal, as políticas públicas
executadas nas principais áreas de
atuação governamental - saúde e
educação -, além da situação
previdenciária do órgão, da não
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regularidade dos repasses
obrigatórios (intempestivo os
duodécimos), transparência pública e
obediência aos limites constitucionais
e legais, quando da execução do
orçamento.
2. Pontual desconformidade em
aspectos analisados, a depender da
gravidade atribuída, pode ser
relevada no contexto existente, para
fins de recomendação de aprovação
das contas, com ressalvas, à luz dos
princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade. 

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 21/09
/2023,

CONSIDERANDO que o presente processo se refere às contas de
governo, instrumento através do qual o Chefe do Poder Executivo de
qualquer dos entes da federação expressa os resultados da atuação
governamental no exercício financeiro respectivo, apresentadas na
forma de contas globais que refletem a situação das finanças da
unidade federativa, revelando o planejamento governamental, a política
fiscal e previdenciária; demonstrando os níveis de endividamento, o
atendimento ou não aos limites previstos para a saúde, educação,
despesa com pessoal e repasse ao legislativo; bem como o
atendimento ou não das normas que disciplinam a transparência da
administração pública;

CONSIDERANDO as fragilidades no planejamento e na execução
orçamentária, demonstradas a partir das constatações, na Lei
Orçamentária Anual (LOA), tanto de um limite exagerado quanto de um
dispositivo inapropriado para abertura de créditos adicionais;

CONSIDERANDO as inconsistências das informações referentes a
valores de despesas realizadas prestadas aos órgãos de controle por
meio do sistema Tome Conta (TCE/PE);

CONSIDERANDO o ineficiente controle contábil por fonte/aplicação de
recursos, o qual permite saldo negativo em contas evidenciadas no
Quadro do Superávit /Déficit do Balanço Patrimonial, sem justificativa
em notas explicativas; 

CONSIDERANDO o Balanço Patrimonial do município com registro
contábil da Dívida Ativa feito de forma indevida no grupo Ativo
Circulante;
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1.  

2.  

CONSIDERANDO o RPPS em desequilíbrio atuarial;

CONSIDERANDO o descumprimento do limite de 50% dos recursos da
complementação - VAAT em educação infantil e descumprimento do
limite mínimo de 15% dos recursos da complementação - VAAT em
despesas de capital; 

CONSIDERANDO que não foram  cumpridos integralmente os
percentuais  estabelecidos nos  artigos 27 e 28 da Lei Federal nº 14.113
/2020 em relação ao VAAT;

CONSIDERANDO que os demais limites constitucionais e legais
apreciados por esta Corte de Contas para a emissão do Parecer Prévio
sobre as contas anuais de governo municipal restaram cumpridos;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional promulgou Emenda
Constitucional – EC n.° 119/22, determinando a impossibilidade de
responsabilização dos agentes públicos pelo descumprimento, nos
exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no artigo 212 da CF;

CONSIDERANDO os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.

 Ivaldo de Almeida:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Cachoeirinha a  das contas do(a) Sr(a).aprovação com ressalvas
Ivaldo de Almeida, relativas ao exercício financeiro de 2021.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, ou quem
vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Tomar providências no sentido de melhorar o desempenho
de arrecadação das receitas de capital, bem como envidar
esforços no sentido de aperfeiçoar a metodologia de cálculo
e premissas utilizadas na sua previsão com o objetivo de
evitar valores superestimados não correspondentes à real
capacidade de arrecadação dessas receitas pelo Município;

Adotar medidas para que a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso sejam
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2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

elaborados com a devida identificação de todas as receitas e
despesas que compõem os ingressos e dispêndios
municipais, de forma a possibilitar um controle eficiente da
execução orçamentária mantendo, na medida do possível, o
equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada,
de modo a reduzir, ao mínimo, eventuais deficits, conforme
determina o art. 48 da Lei nº 4320/64;

Assegurar a consistência das informações sobre a despesa
municipal, prestadas aos órgãos de controle;

Aprimorar o controle do registro contábil dos dados e
informações municipais, relativos à execução orçamentária,
evitando que as receitas e despesas sejam apresentadas de
forma incompleta ou inconsistente nas prestações de contas
anuais enviadas ao TCE/PE;

Aprimorar a elaboração das programações financeiras e dos
cronogramas mensais de desembolso para os exercícios
seguintes, de modo a dotar a municipalidade de instrumento
de planejamento eficaz, obedecendo às peculiaridades da
execução das despesas municipais;

Atentar para a consistência entre as informações sobre os
valores de receitas e despesas municipais informados aos
órgãos de controle e aquelas informadas no Relatório
Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do
encerramento do exercício;

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Adotar medidas para que os créditos da Dívida Ativa sejam
classificados adequadamente, de acordo com a expectativa
de sua realização;

Realizar o devido planejamento das ações do RPPS do ente,
com a contratação tempestiva do atuário, fornecendo-lhe a
base cadastral em tempo hábil para que as provisões
matemáticas previdenciárias sejam calculadas com base na
avaliação atuarial disponível mais recente (data-base do
exercício) e registradas no Balanço Patrimonial antes de sua
publicação, viabilizando-se, assim, a sincronia entre este
demonstrativo e o passivo estimado pelo cálculo atuarial,
com vistas à higidez dos registros contábeis.
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Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES , relator do processo , Presidente
da Sessão

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES SUBSTITUINDO
CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GUIDO ROSTAND
CORDEIRO MONTEIRO
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